
REQUERIMENTO Nº            , DE 2019 

 

 

Requer a convocação da Sra. ANA LÚCIA 

MOREIRA YODA, representante da Tractebel 

Engineering Ltda, para tratar da tragédia 

ocorrida em Brumadinho/MG.  

 

 

 

  Sr. Presidente,  

  Requeiro, nos termos do art. 58, §3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952, e com o art. 

36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a 

CONVOCAÇÃO da Sra. ANA LÚCIA MOREIRA YODA, responsável pela 

empresa TRACTEBEL ENGENEERING, para tratar da tragédia ocorrida em 

Brumadinho/MG.   

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Em março de 2018, a empresa TRACTEBEL ENGENEERING, 

cuja responsável é a Sra. ANA LÚCIA MOREIRA YODA, emitiu declaração de 

estabilidade da barragem B1, no complexo minerário do Córrego do Feijão, 

situado em Brumadinho/MG.  

  Todavia, após estudos complementares, conforme atesta a 

Recomendação nº 11/2019, do MPF/MG, MP/MG e PF/MG, a empresa 

TRACTEBEL ENGENEERING teria se recusado a atestar a estabilidade da 



barragem B1, razão pela qual a VALE S.A. a substituiu pela TÜV SÜD, que se 

encarregou de emitir a declaração de estabilidade em setembro de 2018.  

  Assim, a oitiva da Sra. ANA LÚCIA MOREIRA YODA, 

representante da empresa TRACTEBEL ENGENEERING, cuja qualificação 

será informada em momento oportuno, após a realização de diligências 

complementares, se torna indispensável para os trabalhos da presente 

Comissão de Inquérito.  

 

Sala da Comissão,              de                        de  2019.  

 

 

 

 
ROBERTO ALVES 

PRB/SP 


